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EXTRATO DO CONTRATO    
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

 

CONTRATO Nº 230401/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

070324001/2024 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE DUTRA – MA, POR MEIO DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 

FUNDEB – REPRESENTADA NESTE ATO POR SEU SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, O SRº DIEGO MOTA BELÉM - E DE 

OUTRO LADO À PESSOA JURÍDICA, MONITORE LTDA, INSCRITA 

NO CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ) SOB O Nº 

33.899.216/0001-90, COM ENDEREÇO RUA PRESIDENTE CASTELO 

BRANCO, 162, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP Nº 65.760-

000. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE MONITORAMENTO DESTINADOS A ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA DA ASSINATURA: 23 DE ABRIL DE 2024. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 2 FUNDEB, 02 PODER EXECUTIVO, 02 22 FUNDO 

DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB, 02 22 00 

FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB, 12 

EDUCAÇÃO, 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL, 12 361 0015 ENSINO 

REGULAR, 12 361 0015 2032 0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO FUNDEB-30%, 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL PERMANENTE. BASE LEGAL: INCISO II DO ART. 75 DA 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

VALOR TOTAL: R$ 56.724,00(CINQUENTA E SEIS MIL, 

SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). PRAZO DE VALIDADE 

DO CONTRATO: 12 MESES, A CONTAR DA ASSINATURA DO 

CONTRATO. ASSINATURAS: PELO CONTRATANTE: DIEGO MOTA 

BELÉM – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PELO 

CONTRATADO: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES LIMA FILHO, 

REPRESENTANTE LEGAL. 

 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 23 DE ABRIL DE 2024. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

____________________________________________________ 

DIEGO MOTA BELÉM 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECRETO Nº 012/2024 

 

 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO   CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, 

torna público que realizará Licitação na modalidade Concorrência 

Eletrônica nº 001/2024. Objeto: Contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia para a construção de 

melhorias sanitárias domiciliares (Kits Sanitários) no Município de 

Presidente Dutra/MA para atender as famílias carentes, visando o 

aperfeiçoamento das residências, uma vez que a grande maioria 

das casas pertencentes à população em estado de vulnerabilidade 

social ainda estão desprovidas de soluções adequadas para o 

destino final e tratamento dos dejetos sanitários domiciliares. 

Abertura: 14/05/2024 às 14:00 horas. DIPLOMA LEGAL: Lei nº 

14.133/21 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará 

disponível na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.compraspresidentedutra.com.br e no Site do Município 

http://presidentedutra.ma.gov.br. Presidente Dutra/MA, 23 de abril de 

2024. Miqueias Vanderley Fernandes Silva, Assessor Executivo e 

Ordenador de Despesas. 

 

                                             Presidente Dutra – MA, 23 de abril de 2024.  

 

___________________________________________ 

Miqueias Vanderley Fernandes Silva  

Assessor Executivo e Ordenador de Despesas  

Portaria nº 012/2024 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2024 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, 

torna público que realizará Licitação na modalidade pregão eletrônico nº 

005/2024. Objeto: Registro de preços para eventual e futura Contratação 

de empresa especializada em assessoria para concretização de 

procedimentos jurídicos e demais atos necessários para a efetivação de 

ações de regularização fundiária, de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Administração do Município de Presidente 

Dutra/MA. Realização: 09/05/2024 às 09:00 horas diploma legal: lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. Observações: O Edital estará disponível 

na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.compraspresidentedutra.com.br e no Site do Município 

http://presidentedutra.ma.gov.br. Presidente Dutra, 22 de abril de 2024. 
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Miqueias Vanderley Fernandes Silva, Assessor Executivo e Ordenador 

de Despesas. 

 

                                       Presidente Dutra – MA. Em 22 de abril de 2024.  

 

 

___________________________________________ 

Miqueias Vanderley Fernandes Silva 

Assessor Executivo e Ordenador de Despesas. 

 

 
  

AVISO DE LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2024 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, 

torna público que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

SRP nº 006/2024. Objeto: Formação de Registro de Preços para 

eventual e futura contratação de empresa especializada na 

aquisição de material laterítico tipo piçarra, bem como pedras do 

tipo “mão” ou “matacão”, destinados a atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Presidente 

Dutra - MA. Abertura: 09/05/2024 às 14:00 horas. DIPLOMA LEGAL: Lei 

nº 14.133/21 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará 

disponível na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.compraspresidentedutra.com.br e no Site do Município 

http://presidentedutra.ma.gov.br. Presidente Dutra/MA, 23 de abril de 

2024. Miqueias Vanderley Fernandes Silva, Assessor Executivo e 

Ordenador de Despesas. 

 

                                              Presidente Dutra – MA, 23 de abril de 2024.  

 

 

___________________________________________ 

Miqueias Vanderley Fernandes Silva  

Assessor Executivo e Ordenador de Despesas  

Portaria nº 012/2024 

 

 
  

AVISO DE LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2024 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, 

torna público que realizará Licitação na modalidade pregão eletrônico nº 

007/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação 

de empresa especializada para aquisição de combustível derivados do 

petróleo (gasolina comum, diesel S10, diesel S500) a fim de atender a 

demanda da Administração Pública do Município de Presidente Dutra – 

MA. Realização: 10/05/2024 às 09:00 horas diploma legal: lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. Observações: O Edital estará disponível 

na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.compraspresidentedutra.com.br e no Site do Município 

http://presidentedutra.ma.gov.br. Presidente Dutra, 22 de abril de 2024. 

Miqueias Vanderley Fernandes Silva, Assessor Executivo e Ordenador 

de Despesas. 

 

                                       Presidente Dutra – MA. Em 22 de abril de 2024.  

 

 

___________________________________________ 

Miqueias Vanderley Fernandes Silva 

Assessor Executivo e Ordenador de Despesas. 

 

 

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2024 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, 

torna público que realizará Licitação na modalidade pregão eletrônico nº 

008/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação 

de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados a 

merenda escolar de alunos da rede de ensino do Município de 

Presidente Dutra - MA. Realização: 10/05/2024 às 14:00 horas diploma 

legal: lei nº 14.133/2021 e suas alterações. Observações: O Edital estará 

disponível na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.compraspresidentedutra.com.br e no Site do Município 

http://presidentedutra.ma.gov.br. Presidente Dutra, 22 de abril de 2024. 

Miqueias Vanderley Fernandes Silva, Assessor Executivo e Ordenador 

de Despesas. 

 

                                       Presidente Dutra – MA. Em 22 de abril de 2024.  

 

 

___________________________________________ 

Miqueias Vanderley Fernandes Silva 

Assessor Executivo e Ordenador de Despesas. 

 

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, 

torna público que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

SRP nº 009/2024. Objeto: Formação de Registro de Preços para a 

eventual e futura contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Kit enxoval destinado à distribuição gratuita às 

gestantes em situação de vulnerabilidade social, assistidas pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Dutra/MA. 

Abertura: 13/05/2024 às 14:00 horas. DIPLOMA LEGAL: Lei nº 

14.133/21 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará 

disponível na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.compraspresidentedutra.com.br e no Site do Município 

http://presidentedutra.ma.gov.br. Presidente Dutra/MA, 23 de abril de 

2024. Izabela Mar Doval , Secretária Municipal de Assistência Social. 

 

 

                                             Presidente Dutra – MA, 23 de abril de 2024.  

 

___________________________________________ 

Izabela Mar Doval  

Secretária Municipal de Assistência Social  

 

 
 

PORTARIA DE Nº 039, DE 25 DE ABRIL DE 2024 
 

Dispõe sobre designação de GESTOR E FISCAL DE CONTRATO da 

Secretaria Municipal de Educação, lastreados na Lei Federal nº 

14.133/2021 e dá outras providências.. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

disposto no artigo 55, incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 

15 de maio de 1990: 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em 

observância ao disposto no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento 

e Fiscalização dos Contratos e/ou seus substitutos, oriundos de 

processos licitatórios e outros, celebrados com o município de 

Presidente Dutra/MA por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação. 
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I – Gestor do Contrato: Diego Mota Belém - Secretário Municipal de 

Educação; 

 

II – Fiscal Titular do Contrato:  Rosana Campos, matrícula 165162, 

servidora municipal. 

 

III – Fiscal Suplente do Contrato: SANIA KATIA SILVA MENESES, 

matrícula 166164, servidora municipal. 

  

 

Art. 2º – Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela 

administração as condições para o desempenho do encargo, com a 

devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, caberá, 

ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  

 

I– Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

 

Responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  

 

II– Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  

 

III– Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;    

 

IV– Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 

ultrapassado;  

 

V– Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos 

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade; 

 

VI– Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 

sob sua responsabilidade;  

 

VII– Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 

a liberação da garantia contratual em favor da contratada;  

 

VIII– Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  

 

IX– Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 

e equipamentos, formulados pela contratada;  

 

X– Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com 

os estabelecidos no contrato;  

 

XI– Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 

competente para pagamento;  

 

XII– Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.   

 

 Art. 3º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização 

contratual se inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra 

após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das 

obrigações das partes contratantes. 

 

§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 

do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 4º - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências 

necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha 

conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de 

continuarem exercendo suas atribuições.   

 

 Art. 5º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a 

execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes 

contratuais para que tome as providências cabíveis, além das atribuições 

legais a ele inerentes. 

 

 Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de 

prejuízos à administração, e deverão ser levadas ao Gestor e deste 

encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que 

pertença. 

 

 Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no átrio desta municipalidade com efeitos administrativos 

retroativos a 01 de fevereiro de 2024. 

 

  

Art. 7º– Revogam-se as disposições em contrário.  

 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 25 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024. 

 

 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA DE Nº 040, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 
 

Dispõe sobre designação de GESTOR E FISCAL DE CONTRATO da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, lastreados na Lei Federal nº 

14.133/2021 e dá outras providências.. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

disposto no artigo 55, incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 

15 de maio de 1990: 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em 

observância ao disposto no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento 

e Fiscalização dos Contratos e/ou seus substitutos, oriundos de 

processos licitatórios e outros, celebrados com o município de 

Presidente Dutra/MA por intermédio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

I – Gestora do Contrato: Izabela Mar Doval - Secretária Municipal de 

Assistência Social; 

 

II – Fiscal Titular do Contrato:  FRANK ISABELA CARNEIRO CARDOSO 

DE ABREU, matrícula 166876, servidora municipal. 

 

III – Fiscal Suplente do Contrato: MARIANA OLIVEIRA VIEIRA, matrícula 

166164, servidora municipal. 

 

  

Art. 2º – Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela 

administração as condições para o desempenho do encargo, com a 

devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, caberá, 

ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  

 

I– Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

 

Responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  

 

II– Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  

 

III– Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;    
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IV– Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 

ultrapassado;  

 

V– Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos 

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade; 

 

VI– Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 

sob sua responsabilidade;  

 

VII– Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 

a liberação da garantia contratual em favor da contratada;  

 

VIII– Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  

 

IX– Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 

e equipamentos, formulados pela contratada;  

 

X– Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com 

os estabelecidos no contrato;  

 

XI– Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 

competente para pagamento;  

 

XII– Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.   

 

  

Art. 3º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização 

contratual se inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra 

após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das 

obrigações das partes contratantes. 

 

§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 

do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 4º - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências 

necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha 

conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de 

continuarem exercendo suas atribuições.   

 

 Art. 5º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a 

execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes 

contratuais para que tome as providências cabíveis, além das atribuições 

legais a ele inerentes. 

 

  

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de 

prejuízos à administração, e deverão ser levadas ao Gestor e deste 

encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que 

pertença. 

 

  

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no átrio desta municipalidade com efeitos administrativos 

retroativos a 01 de fevereiro de 2024. 

 

  

Art. 7º– Revogam-se as disposições em contrário.  

 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 25 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024. 

 

 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA DE Nº 041, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 
 

Dispõe sobre designação de GESTOR E FISCAL DE CONTRATO da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, lastreados na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e dá outras providências.. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

disposto no artigo 55, incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 

15 de maio de 1990: 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em 

observância ao disposto no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento 

e Fiscalização dos Contratos e/ou seus substitutos, oriundos de 

processos licitatórios e outros, celebrados com o município de 

Presidente Dutra/MA por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças. 

 

I – Gestor do Contrato: MIQUEIAS VANDERLEY FERNANDES SILVA – 

ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, assessor executivo; 

 

II – Fiscal Titular do Contrato:  JUSCELINO DE SOUSA SILVA, matrícula 

165045, servidor municipal. 

 

III – Fiscal Suplente do Contrato: ELOIDES DE OLIVEIRA LIMA, 

matrícula 165093, servidora municipal. 

 

  

 

Art. 2º – Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela 

administração as condições para o desempenho do encargo, com a 

devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, caberá, 

ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  

 

I– Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

 

Responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  

 

II– Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  

 

III– Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;    

 

IV– Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 

ultrapassado;  

 

V– Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos 

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade; 

 

VI– Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 

sob sua responsabilidade;  

 

VII– Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 

a liberação da garantia contratual em favor da contratada;  

 

VIII– Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  

 

IX– Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 

e equipamentos, formulados pela contratada;  
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X– Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com 

os estabelecidos no contrato;  

 

XI– Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 

competente para pagamento;  

 

XII– Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.   

 

  

Art. 3º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização 

contratual se inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra 

após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das 

obrigações das partes contratantes. 

 

§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 

do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 4º - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências 

necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha 

conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de 

continuarem exercendo suas atribuições.   

 

  

Art. 5º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a 

execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes 

contratuais para que tome as providências cabíveis, além das atribuições 

legais a ele inerentes. 

 

  

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de 

prejuízos à administração, e deverão ser levadas ao Gestor e deste 

encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que 

pertença. 

 

  

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no átrio desta municipalidade com efeitos administrativos 

retroativos a 01 de fevereiro de 2024. 

 

  

 

Art. 7º– Revogam-se as disposições em contrário.  

 

  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 25 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024. 

 

 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA DE Nº 042, DE 25 DE ABRIL DE 2024 
 

Dispõe sobre designação de GESTOR E FISCAL DE CONTRATO da 

Secretaria Municipal de Saúde, lastreados na Lei Federal nº 14.133/2021 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

disposto no artigo 55, incisos III e VI da Lei Orgânica do Município, de 

15 de maio de 1990: 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em 

observância ao disposto no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento 

e Fiscalização dos Contratos e/ou seus substitutos, oriundos de 

processos licitatórios e outros, celebrados com o município de 

Presidente Dutra/MA por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

I – Gestor do Contrato: MICHERLLI FERNANDES DE SOUSA CALDAS 

- Secretário Municipal de Saúde; 

 

II – Fiscal Titular do Contrato:  ANTONIA ELIANE DE SOUSA SILVA, 

matrícula 165728, servidora municipal. 

 

III – Fiscal Suplente do Contrato: TIAGO RAMOS DELAMARQUE, 

matrícula 166559, servidora municipal. 

  

 

Art. 2º – Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela 

administração as condições para o desempenho do encargo, com a 

devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, caberá, 

ainda, no que for compatível com o contrato em execução:  

 

I– Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

 

Responsabilidade e emitir respectivos relatórios;  

 

II– Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  

 

III– Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;    

 

IV– Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 

ultrapassado;  

 

V– Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos 

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade; 

 

VI– Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 

sob sua responsabilidade;  

 

VII– Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 

a liberação da garantia contratual em favor da contratada;  

 

VIII– Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  

 

IX– Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 

e equipamentos, formulados pela contratada;  

 

X– Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com 

os estabelecidos no contrato;  

 

XI– Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 

competente para pagamento;  

 

XII– Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.   

 

  

Art. 3º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização 

contratual se inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra 

após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das 

obrigações das partes contratantes. 

 

§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências 

do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 
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Art. 4º - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências 

necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha 

conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de 

continuarem exercendo suas atribuições.   

  

 

Art. 5º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a 

execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes 

contratuais para que tome as providências cabíveis, além das atribuições 

legais a ele inerentes. 

 

  

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de 

prejuízos à administração, e deverão ser levadas ao Gestor e deste 

encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que 

pertença. 

 

  

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no átrio desta municipalidade com efeitos administrativos 

retroativos a 01 de fevereiro de 2024. 

 

  

Art. 7º– Revogam-se as disposições em contrário.  

 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 25 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024. 

 

 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

RÔMULO CARVALHO ALVES 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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